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AMBEV S.A. 
CNPJ/ME nº 07.526.557/0001-00 

NIRE 35.300.368.941 
Companhia Aberta 

 
Ata da Reunião do Conselho de Administração 

realizada em 9 de abril de 2020, lavrada em forma de sumário 
 

1. Data, Hora e Local. Em 9 de abril de 2020, com início às 16:30 horas, na sede 
social da Ambev S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1.017, 4º andar.  

 
2. Convocação e Presença. Convocação devidamente realizada nos termos do 
estatuto social da Companhia. Presentes os Srs. Victorio Carlos De Marchi e Carlos 
Alves de Brito, copresidentes, e os Srs. Milton Seligman, Roberto Moses Thompson 
Motta, Vicente Falconi Campos, Luis Felipe Pedreira Dutra Leite, Cecília Sicupira, 
Nelson José Jamel, Antonio Carlos Augusto Ribeiro Bonchristiano e Marcos de Barros 
Lisboa. Ausência justificada do Sr. José Heitor Attilio Gracioso. 

 
3. Composição da Mesa. Presidente: Victorio Carlos De Marchi; Secretária: 
Letícia Rudge Barbosa Kina. 
 
4. Deliberações. Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, 
foi deliberado, por unanimidade e sem ressalvas, pelos conselheiros participantes o que 
segue: 
 
4.1. Aprovar, nos termos artigo 21, alínea “v”, do estatuto social da Companhia e dos 
artigos 6º e 7º da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 566, de 31 de julho 
de 2015, conforme alterada (“CVM” e “Instrução CVM 566”, respectivamente), a 
realização da 1ª (primeira) emissão de notas promissórias comerciais, em série única, da 
Companhia no valor total de R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de 
reais), na Data de Emissão (“Emissão” e “Notas Promissórias”, respectivamente), nos 
termos da Instrução CVM 566, as quais serão objeto de distribuição pública com 
esforços restritos, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis (“Oferta”), automaticamente dispensada de registro perante a 
CVM, nos termos da Instrução CVM 476, cujas condições e características serão 
detalhadas e reguladas por meio das cártulas das Notas Promissórias a serem emitidas 
pela Companhia (“Cártulas”), dentre as quais destacam-se as seguintes características e 
condições principais: 
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(a) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 850.000.000,00 
(oitocentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido 
abaixo);  

 
(b) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas 

Promissórias será a data de sua efetiva subscrição e integralização, que constará 
nas Cártulas, nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 566 (“Data de Emissão”);  

 
(c) Número da Emissão. A presente Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de 

notas promissórias comerciais da Companhia; 
 
(d) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Notas Promissórias, na 

Data de Emissão, será de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) (“Valor 
Nominal Unitário”);  

 
(e) Quantidade de Notas Promissórias. Serão emitidas 17 (dezessete) Notas 

Promissórias; 
 
(f) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; 
 
(g) Prazo e Data de Vencimento. As Notas Promissórias terão prazo de vencimento 

de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da Data de Emissão (“Data 
de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada resultantes de 
Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) ou vencimento 
antecipado previstas nas respectivas Cártulas; 

 
(h) Agente Fiduciário. Será contratada a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos 

e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, atuando por sua filial na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Joaquim Floriano 466, bloco B, conj. 1401, Itaim Bibi, CEP 04534-
002, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”), 
nos termos das Cártulas e do contrato de prestação de serviço a ser celebrado entre 
o Agente Fiduciário e a Companhia, com o propósito de representar os titulares 
das Notas Promissórias (“Titulares”), observado o disposto na Instrução da CVM 
nº 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme alterada;  

 
(i) Comprovação de Titularidade. Para todos os fins de direito, a titularidade das 

Notas Promissórias será comprovada pela posse das Cártulas, nos termos da 
legislação aplicável aos títulos de crédito da espécie. Adicionalmente, a 
titularidade das Notas Promissórias será comprovada por meio de extrato emitido 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”) em nome 
do respectivo titular das Notas Promissórias, para as Notas Promissórias que 
estiverem depositadas eletronicamente na B3; 
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(j) Destinação dos Recursos. Os recursos captados com a Oferta serão integralmente 

utilizados pela Companhia para financiamento do capital de giro da Companhia; 
 
(k) Pagamento do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário será 

integralmente pago pela Companhia aos Titulares em uma única parcela, na Data 
de Vencimento ou na data de liquidação antecipada, em caso de Oferta de Resgate 
Antecipado ou de vencimento antecipado das Notas Promissórias, nos termos das 
respectivas Cártulas; 

 
(l) Atualização do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário de cada 

Nota Promissória não será atualizado monetariamente; 
 
(m) Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário de cada Nota Promissória 

incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% 
(cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de 
um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido abaixo), calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo 
diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), 
acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) equivalente a 2,60% (dois 
inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a Data de Emissão até a data de seu efetivo pagamento, 
considerando para tal os critérios estabelecidos no “Caderno de Fórmulas Notas 
Comerciais - CETIP21” disponibilizado para consulta em sua página na Internet 
(http://www.b3.com.br), apurados de acordo com a fórmula a ser prevista nas 
Cártulas; 

 
(n) Data de Pagamento da Remuneração. A Remuneração será integralmente paga 

pela Companhia aos Titulares em uma única parcela, na Data de Vencimento ou 
na data de liquidação antecipada, em caso de Oferta de Resgate Antecipado ou de 
vencimento antecipado das Notas Promissórias, nos termos das respectivas 
Cártulas; 

 
(o) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os 

prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação relativa às Notas 
Promissórias previstas nas Cártulas se o seu vencimento coincidir com qualquer 
dia que seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional até o 1º (primeiro) 
Dia Útil subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Para 
fins da Emissão, “Dia(s) Útil(eis)” significa qualquer dia com exceção de sábado, 
domingo e feriado declarado nacional; 
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(p) Repactuação Programada. As Notas Promissórias não serão objeto de 

repactuação programada; 
 
(q) Resgate Antecipado Facultativo das Notas Promissórias. As Notas 

Promissórias não estarão sujeitas ao resgate antecipado facultativo total pela 
Companhia;  

 
(r) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, 

realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total ou parcial das Notas 
Promissórias, a qual deverá ser endereçada a todos os Titulares, sem distinção, 
assegurada a igualdade de condições a todos para aceitar o resgate antecipado das 
Notas Promissórias de que forem titulares, de acordo com os termos e condições 
previstos nas Cártulas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Companhia realizará a 
Oferta de Resgate Antecipado por meio de publicação de anúncio a ser 
amplamente divulgado nos termos das Notas Promissórias, ou envio de 
comunicado a todos os Titulares, com cópia ao Agente Fiduciário, com, no 
mínimo, 10 (dez) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência 
da data em que pretende realizar o resgate, o(s) qual(is) deverá(ão) descrever os 
termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo: (i) a forma e o 
prazo de manifestação dos Titulares que aceitarem a Oferta de Resgate 
Antecipado à Companhia, com cópia ao Agente Fiduciário, prazo este que não 
poderá ser inferior a 5 (cinco) dias, (ii) a quantidade de Notas Promissórias objeto 
da Oferta de Resgate Antecipado, (iii) a data efetiva para o resgate integral das 
Notas Promissórias e pagamento dos valores devidos aos Titulares, que deverá ser 
um Dia Útil, (iv) o percentual do prêmio de resgate antecipado, caso exista, que 
não poderá ser negativo, (v) a estimativa do valor a ser pago aos Titulares em caso 
de adesão à Oferta de Resgate Antecipado, e (vi) as demais informações 
necessárias para a tomada de decisão e operacionalização pelos Titulares (“Edital 
de Oferta de Resgate Antecipado”). Após a publicação ou comunicação dos 
termos da Oferta de Resgate Antecipado, os Titulares que optarem pela adesão à 
referida oferta terão que comunicar, de forma irrevogável e irretratável, 
diretamente a Companhia, com cópia ao Agente Fiduciário, no prazo disposto no 
Edital de Oferta de Resgate Antecipado. O resgate de todas as Notas Promissórias 
será realizado em uma única data. Na ocasião de resgate decorrente da Oferta de 
Resgate Antecipado, a Companhia deverá notificar a B3 da sua ocorrência com, 
no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência. As Notas Promissórias objeto da 
Oferta de Resgate Antecipado que sejam resgatadas pela Companhia deverão ser 
obrigatoriamente canceladas pela Companhia, observada a regulamentação em 
vigor. Caso (i) as Notas Promissórias estejam depositadas eletronicamente na B3, 
o resgate antecipado das Notas Promissórias deverá ocorrer conforme os 
procedimentos operacionais previstos pela B3, ou (ii) as Notas Promissórias 
estejam custodiadas fora do ambiente da B3, o resgate antecipado das Notas 
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Promissórias deverá ocorrer na sede da Companhia ou conforme os 
procedimentos operacionais previstos pelo Banco Mandatário (conforme definido 
abaixo), conforme aplicável. Todos os custos decorrentes da Oferta de Resgate 
Antecipado serão integralmente arcados pela Companhia. A Oferta de Resgate 
Antecipado é irrevogável e irretratável pela Companhia. Caso a Companhia não 
realize o resgate antecipado das Notas Promissórias cujos Titulares tenham se 
manifestado favoravelmente ao regate na data prevista no Edital de Oferta de 
Resgate Antecipado, serão devidos, além da Remuneração, Encargos Moratórios 
(conforme definido abaixo) até a data de seu efetivo pagamento. Caso a adesão 
dos Titulares à Oferta de Resgate Antecipado exceda a quantidade máxima objeto 
da Oferta de Resgate Antecipado proposta pela Companhia, a Companhia poderá 
(i) resgatar todos os Titulares que tenham aderido à Oferta de Resgate Antecipado, 
como se tal quantidade máxima inexistisse, ou (ii) cancelar a Oferta de Resgate 
Antecipado, comunicando os Titulares em até 2 (dois) Dias Úteis contados da 
confirmação, pela Companhia, da quantidade de Titulares que aderiram à Oferta 
de Resgate Antecipado. Caso a Companhia não se manifeste dentro de referido 
prazo, a Oferta de Resgate Antecipado será cancelada;  

 
(s) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia 

de qualquer valor devido aos Titulares nos termos das respectivas Cártulas, 
incidirão, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento, e (ii) multa não compensatória de 2% (dois por 
cento) (“Encargos Moratórios”), sem prejuízo da incidência da Remuneração;  

 
(t) Garantias. As Notas Promissórias não contarão com quaisquer garantias reais ou 

fidejussórias e não contarão com aval; 
 
(u) Vencimento Antecipado. Observado o disposto nas Cártulas, as obrigações 

relativas às Notas Promissórias poderão vir a ser consideradas antecipadamente 
vencidas pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Titulares, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
em razão da ocorrência de determinados eventos, os quais serão negociados com 
base em hipóteses de vencimento antecipado automáticas e não automáticas 
usualmente utilizadas em operações desta natureza e estarão detalhados nas 
Cártulas. Caso as obrigações relacionadas às Notas Promissórias sejam declaradas 
antecipadamente vencidas, a Companhia deverá comunicar imediatamente à B3 e 
resgatar a totalidade das Notas Promissórias, com o seu consequente 
cancelamento, pelo Valor Nominal Unitário das Notas Promissórias, acrescido da 
Remuneração aplicável, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão até 
a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos 
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Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Companhia nos termos previstos nas Cártulas; 

 
(v) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Notas Promissórias serão objeto 

de distribuição pública, com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476, 
sob regime de garantia firme de colocação do Coordenador Líder (conforme 
definido abaixo), para o montante de R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta 
milhões de reais), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, de Notas Promissórias, com Esforços Restritos, sob Regime 
de Garantia Firme de Colocação, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da 
Ambev S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e a(s) instituição(ões) 
integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários que venha(m) a ser 
contratada(s) para intermediar a Oferta (“Contrato de Distribuição” e 
“Coordenador Líder”, respectivamente);  

 
(w) Plano de Distribuição. O plano de distribuição será organizado pelo Coordenador 

Líder e seguirá os procedimentos descritos na Instrução CVM 476 e no Contrato 
de Distribuição, tendo como público alvo exclusivamente Investidores 
Profissionais (conforme definido nas Cártulas). Para tanto, o Coordenador Líder 
poderá acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, sendo 
possível a subscrição ou aquisição das Notas Promissórias por, no máximo, 50 
(cinquenta) Investidores Profissionais, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da 
Instrução CVM 476;  

 
(x) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica. As Notas Promissórias serão 

depositadas para (i) distribuição no mercado primário exclusivamente por meio do 
MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por 
meio da B3, sendo que concomitantemente à liquidação, as Notas Promissórias 
serão depositadas em nome dos seus respectivos Titulares no Sistema de Custódia 
Eletrônica da B3, e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 
– Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo 
as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Promissórias depositadas 
eletronicamente na B3. As Notas Promissórias somente poderão ser negociadas, 
conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, nos mercados 
regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias 
contados da data de sua subscrição ou aquisição por Investidores Profissionais, 
salvo na hipótese do lote de Notas Promissórias objeto do exercício da garantia 
firme pelo Coordenador Líder, devendo, na negociação subsequente: (i) ser 
observada, pelo adquirente, a restrição de negociação de 90 (noventa) dias acima 
referida, contados a partir do exercício da garantia firme, e (ii) serem observados 
os limites e condições previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 476 e as 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis; 
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(y) Forma, Subscrição e Integralização. As Notas Promissórias serão emitidas sob a 

forma cartular, e ficarão custodiadas no Itaú Corretora de Valores S.A., sociedade 
regularmente constituída e autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 1.655, de 26 de 
outubro de 1989, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3° andar, CEP 04538-132, inscrita no 
CNPJ/ME sob o n° 61.194.353/0001-64, na qualidade de prestador de serviços de 
custodiante da guarda física das Notas Promissórias (“Custodiante”, cuja 
definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Custodiante na 
prestação dos serviços de custodiante das Notas Promissórias), e circularão por 
endosso em preto, sem garantia do endossante, de mera transferência de 
titularidade. Enquanto objeto de depósito centralizado, a circulação das Notas 
Promissórias se operará pelos registros escriturais efetuados nas contas de 
depósito mantidas junto à B3, que endossará as Cártulas das Notas Promissórias 
ao credor definitivo por ocasião da extinção do registro na B3. O Itaú Unibanco 
S.A., instituição financeira com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, CEP 04344-902, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04, será contratado para atuar na 
qualidade de prestador de serviços de banco mandatário da Emissão (“Banco 
Mandatário”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder 
o Banco Mandatário na prestação dos serviços de banco mandatário da Emissão). 
O preço de subscrição e integralização das Notas Promissórias será 
correspondente ao Valor Nominal Unitário e sua integralização dar-se-á à vista, no 
ato da subscrição, na Data de Emissão, exclusivamente por meio do MDA, de 
acordo com as normas de liquidação da B3, em moeda corrente nacional. Todas as 
Notas Promissórias serão subscritas e integralizadas na mesma data. O preço de 
subscrição poderá ser acrescido de ágio ou deságio na data de integralização, 
desde que ofertados em igualdade de condições aos Investidores Profissionais;  

 
(z) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus os Titulares serão 

efetuados pela Companhia no respectivo vencimento em conformidade com os 
procedimentos da B3 para as Notas Promissórias que estejam depositadas 
eletronicamente na B3 ou, caso não estejam depositadas eletronicamente na B3, 
na sede da Companhia, ou, ainda, em conformidade com os procedimentos 
adotados pelo Banco Mandatário, conforme aplicável. Farão jus ao recebimento 
de qualquer valor devido aqueles que forem Titulares no encerramento do dia útil 
imediatamente anterior à respectiva data de pagamento; e 

 
(aa) Demais Características. As demais características das Notas Promissórias e da 

Oferta encontrar-se-ão descritas em cada uma das Cártulas. 
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4.2. Aprovar a autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos 
necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento e conclusão da Emissão e da 
Oferta, especialmente, mas não se limitando, no que se refere à (a) discussão, 
negociação e definição dos termos e condições das Notas Promissórias; (b) contratação 
do Coordenador Líder para realizar a colocação das Notas Promissórias no âmbito da 
Oferta mediante a celebração do Contrato de Distribuição, bem como a contratação dos 
demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, incluindo, mas não se 
limitando, o Banco Mandatário, o Custodiante, o Agente Fiduciário e os assessores 
legais, dentre outros prestadores de serviços que se fizerem necessários, podendo, para 
tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação dos serviços e 
assinar os respectivos contratos; e (c) emissão das Cártulas, celebração dos contratos 
com os prestadores de serviços indicados no item (b) acima, incluindo, mas não se 
limitando, ao Contrato de Distribuição, para a contratação do Coordenador Líder, a fim 
de realizar a distribuição pública das Notas Promissórias, e dos demais documentos 
eventualmente necessários à condução da Emissão e da Oferta, bem como de eventuais 
aditamentos e procurações que se façam necessários.  
 
4.3. Ratificar todos e quaisquer atos até então praticados pela Diretoria e/ou 
procuradores da Companhia para a implementação da Emissão e da Oferta. 
 
5. Encerramento. Nada mais tratado, lavrou-se a presente ata que, após lida e 
aprovada pela unanimidade dos conselheiros participantes, foi por todos assinada. 
Assinaturas: Srs. Victorio Carlos De Marchi e Carlos Alves de Brito, copresidentes, e 
Srs. Milton Seligman, Roberto Moses Thompson Motta, Vicente Falconi Campos, Luis 
Felipe Pedreira Dutra Leite, Cecília Sicupira, Nelson José Jamel, Antonio Carlos 
Augusto Ribeiro Bonchristiano e Marcos de Barros Lisboa. Secretária: Letícia Rudge 
Barbosa Kina. 
 
Certifico que o presente extrato é cópia fiel de deliberações constantes da ata lavrada 

em livro próprio. 
 

São Paulo, 9 de abril de 2020. 
 
 
 

Victorio Carlos De Marchi  Letícia Rudge Barbosa Kina 
Presidente  Secretária 

 


